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 Nos termos do artigo 45 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar os aspectos de Legalidade e Justiça do Projeto em epí grafe, de autoria 

do Poder Executivo que “institui a Política Municipal dos Direitos Humanos e cria o Conselho 

Municipal dos Direitos Humanos e Cidadania de Anchieta e dá outras providências”. 

 Em vista da complexidade da mate ria e do interesse pu blico, as Comisso es 

Parlamentares competentes decidem emitir PARECER CONJUNTO, nos termos do art. 72-A 

do Regimento Interno da Ca mara Municipal de Anchieta. 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

O projeto observa a compete ncia legislativa municipal prevista no art. 30, I e II, da 

Constituiça o Federal, por tratar de mate ria de interesse local e de organizaça o de polí tica 

pu blica no a mbito do Municí pio.  

Na o ha  ví cio de iniciativa, pois a proposiça o foi apresentada pelo Chefe do Poder 

Executivo, em conformidade com o princí pio da simetria ao art. 61, §1º, II, “e”, da 

Constituiça o Federal, aplica vel aos municí pios quanto a  criaça o e estruturaça o de o rga os 

administrativos.  

No plano material, o conteu do da proposta harmoniza-se com os princí pios 

constitucionais da dignidade da pessoa humana, cidadania, igualdade e participaça o 

democra tica, bem como com o art. 5º, §§ 2º e 3º, da Constituiça o, ao reconhecer a 

centralidade dos tratados internacionais de direitos humanos ratificados pelo Brasil.  

O modelo de Conselho parita rio, deliberativo e de controle social adotado pelo 

projeto e  plenamente compatí vel com a ordem jurí dica brasileira e alinha-se a  pra tica 

administrativa consolidada nos tre s ní veis da Federaça o, que historicamente instituem 

conselhos gestores como instrumentos legí timos de democracia participativa e controle 



 

social das polí ticas pu blicas. Tal desenho institucional encontra respaldo no princí pio 

democra tico ao viabilizar a participaça o direta da sociedade na gesta o pu blica, com 

acontece em outros conselhos municiais. 

 

Comissão de Direitos Humanos e Minorias 

 

O modelo de Conselho parita rio, deliberativo e de controle social adotado pelo 

projeto na o e  apenas compatí vel com a ordem jurí dica brasileira, mas constitui instrumento 

central para a efetivaça o dos direitos humanos em ní vel local. Ao institucionalizar um espaço 

permanente de dia logo entre Estado e sociedade civil, o Municí pio cria um mecanismo capaz 

de traduzir princí pios constitucionais abstratos em aço es concretas, preventivas e 

responsivas a s violaço es que ocorrem no territo rio municipal. A paridade entre governo e 

sociedade civil assegura pluralidade de vozes, reduz assimetrias de poder e amplia a 

legitimidade democra tica das deciso es pu blicas, permitindo que grupos vulnerabilizados 

participem diretamente da formulaça o, monitoramento e avaliaça o das polí ticas que lhes 

dizem respeito. 

Sob o ponto de vista constitucional, esse desenho dialoga com a compreensa o 

consolidada de que conselhos gestores sa o instrumentos legí timos de democracia 

participativa e controle social. O engajamento do povo nas questo es centrais dos direitos 

humano fortalece a construça o de polí ticas pu blicas, garantindo uma sociedade mais justa, 

transparente e democra tica. 

No contexto municipal, a importa ncia de um Conselho de Direitos Humanos e  ainda 

mais evidente: e  no ní vel local que as violaço es se materializam e onde as respostas estatais 

podem ser mais ce leres, pro ximas e sensí veis a s realidades concretas da populaça o. O 

Conselho proposto atua como insta ncia de escuta, mediaça o, prevença o e encaminhamento 

de denu ncias, ale m de fomentar cultura de direitos humanos por meio de educaça o, 

articulaça o intersetorial e controle social.  

Ao combinar autonomia deliberativa com vinculaça o administrativa a  Secretaria de 

Assiste ncia Social, o projeto equilibra coordenaça o governamental e participaça o cidada , 

fortalecendo transpare ncia, accountability e proteça o efetiva das minorias e dos direitos 

fundamentais em Anchieta. 

 



 

CONCLUSÃO 

  

O Projeto de Lei mostra-se juridicamente adequado, pois respeita a compete ncia 

legislativa municipal e a iniciativa privativa do Chefe do Executivo, estando em plena 

conformidade com os princí pios constitucionais da dignidade da pessoa humana, cidadania, 

igualdade e participaça o democra tica, bem como com o regime constitucional dos tratados 

internacionais de direitos humanos. Ao instituir uma Polí tica Municipal estruturada e criar 

um Conselho parita rio, deliberativo e de controle social, a proposta fortalece a proteça o e a 

promoça o dos direitos humanos em a mbito local, amplia a participaça o da sociedade civil 

na gesta o pu blica e cria mecanismos institucionais aptos a prevenir violaço es, assegurar 

direitos e dar maior efetividade a s garantias fundamentais no Municí pio de Anchieta, raza o 

pela qual se revela constitucional, legal e socialmente importante. 

 

E  como VOTAMOS. 
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